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  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU, DO EXERCÍCIO DE 2026, EM PARCELA ÚNICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder desconto de 5% (cinco por cento) para o contribuinte que efetuar o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano do exercício de 2026 em parcela única, até a data do vencimento da primeira parcela constante no respectivo carnê.

Art. 2º Este Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Louveira, 26 de fevereiro de 2026.


ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
Presidente


LEANDRO LOURENÇON                                                 EDVAN JOAQUIM DA SILVA
       1º Secretário                                                                      2º Secretário


Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara em data supra.
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